
EMENTA:  REQUER AO PREFEITO  ESCLARECIMENTOS  E

PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO A FISCALIZAÇÃO

DE  RUÍDOS,  PERTURBAÇÃO  DO  SOSSEGO  E

POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO as inúmeras denúncias  de munícipes que
recebemos no gabinete referente ao descaso da Prefeitura em relação à fiscalização e a
falta de ação e de programas relacionados à perturbação do sossego.

CONSIDERANDO  registros que indicam que há seis anos a
administração  municipal  não  possui  decibelímetro  para  fiscalizar  a  perturbação  do
sossego e a poluição sonora;  

CONSIDERANDO que os ruídos intensos preocupam cada vez
mais  cientistas  e  especialistas  de  diversas  áreas  médicas,  com  estudos  recentes
mostrando  como  o  barulho  também  pode  prejudicar  os  sistemas  nervoso  e
cardiovascular, e mesmo sem ser causa direta de problemas relacionados à saúde mental
ou  cardíaca,  o  desconforto  provocado  por  ruídos  intensos  pode  agravar  sintomas
relacionados à ansiedade, à instabilidade emocional, às alterações de humor, ao estresse
e ao nervosismo. Tais consequências são examinadas no estudo "O barulho associado à
depressão e ansiedade da população em geral – a contribuição do ruído das aeronaves",
divulgado pela Biblioteca Nacional de Medicina dos Estados Unidos, do Instituto Nacional
de Saúde.

CONSIDERANDO que  segundo  a  Organização  Mundial  de
Saúde (OMS), o nível recomendável de ruído deve ser abaixo de 50 decibéis. 

CONSIDERANDO que além de prejuízos à saúde humana e à
qualidade de vida, o excesso de ruídos pode causar conflitos graves entre as pessoas de
uma localidade. 

SOLICITO as  seguintes  informações  e  esclarecimentos
referente a perturbação do sossego e a poluição sonora, incluindo toda a documentação
que pautem as respostas.
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1-  O número total de reclamações / denúncias recebidas pela
Prefeitura  pelos  canais  oficiais  (SAM  156;  Guarda  Civil  190;  telefone  e  email  da
fiscalização  geral)  do  ano  de  2021  até  o  presente  momento  do  recebimento  deste
requerimento.

2- O número e o valor total de multas aplicadas no município
referente ao mesmo período, bem como o destino do valor arrecadado pelas multas.

3-  O  plano  e  a  descrição  do  processo  integrado  entre  o
departamento da Fiscalização Geral,  Guarda Civil e demais órgãos e/ou departamentos
responsáveis.

DESTACAMOS que a situação atual de descaso com o tema
por parte da Prefeitura, coloca em  risco à saúde pública e a qualidade de vida da
população  ribeirão  pretana.  Sendo  assim,  INDICAMOS que  o  município  adote  em
caráter emergencial um programa específico para educar, prevenir, controlar e reduzir a
perturbação do sossego e a poluição sonora. Vide abaixo, como referência, o  Programa
Silêncio Urbano (PSIU), que foi implantado na cidade de São Paulo.

O Programa Silêncio Urbano (PSIU), da Prefeitura da Cidade de São Paulo, tem
a missão de tornar mais pacífica a convivência entre os cidadãos, além de atender preceitos constitucionais.

Fonte: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/zeladoria/psiu/index.php?p=8831/ 

REQUEREMOS na  forma  regimental,  depois  de  ouvido  o
egrégio  plenário,  seja  encaminhado  o  presente  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
Municipal,  Duarte Nogueira,  para  que determine providências  imediatas para o acima
solicitado e/ ou apresente solução para o caso.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - CID 
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